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INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

JOSE HELENO HUNGARO

Número de Inscrição: 202520630023112

CPF: 488.581.026 - 49

Data de Nascimento: 31/08/1964

Documento de Identidade - RG: 2.688.737

Modalidade: PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU - MESTRADO

Campus: CAMPUS RIO POMBA

Curso: MESTRADO PROFISSIONAL EM NUTRIÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL - LINHA DE PESQUISA: PEIXES

Assunto: Interposição de recursos

Ilustríssimo Senhor Presidente da COPESE

Venho, por meio desta, respeitosamente, apresentar recurso em justificativa pela não inserção dos

documentos exigidos no ato da inscrição.

Ocorre que, devido a rotina diária do trabalho que exerço, muitas vezes em lugares remotos c

pouca ou quase nenhuma acessibilidade à rede mundial de computadores, realizei a minha inscrição

para a seleção do Mestrado Profissional no último dia do prazo concedido, em função da precariedade

cobertura de rede e baixa disponibilidade de conexão. Fiz a inscrição para não perder o prazo e a

oportunidade, mas, não consegui inserir a documentação exigida. Espero poder corrigir essa falta nes

ato, apresentando a documentação completa.

Respeitosamente,

José Heleno Húngaro

http://sistemas.ifsudestemg.edu.br/selecao/administracao/recursos/recursos_candidatos/2025_2/48858102649_1.pdf

INDEFERIDO

Conforme normativa do edital, o candidato deve apresentar os diversos documentos comprobatórios 

identificação, formação e currículo no ato da inscrição, para que a mesma seja validada. Essa

prerrogativa se constitui em condicionante para classificação do candidato na primeira fase do proce

NÃO TEM ANEXO!
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